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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

  

qf 

1. ÓRGÃO GERENCIADORrSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-E URBANISMO. 

1.1 ÓRGÃOS PAÇIÇIP4jTÇ: SERETRIA DE SAQÇEÇ 	 ,  

2. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

DIVERSOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, 4e acordo 

com as especificações e quantitativos previstos- no Anexo 1- Termo-de Referência, de acordo-com as 
.especificações e quantitativos previstos neste Termo. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,-do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a forma de fornecimento por demanda. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

As Unidades Administrativas de Nova Rusalia9tde suas 'atribuições legais tem o 4ever de 

garantir a manutençãoias atividades administrtivas mais diversas pois trata-se de obrigações 
acessórias em que o pQder públjcq tem o ç1ever cirfazqr. 

Outrossim, sabe,sè que para tais suprimentos, é de grande importancia a aquisição de materiais 
diversos, veque atendem a administração publiça na manutenção de suas atividades 

A aquisição de produtas1esta natureza guaridam perfeita harmonia com a legitimidade das compras 

governamentais, situaço çs4aue manteni estas Secretarias munidas de diversos materiais que sem 

quaisquer dúvidas são de gr.àttde Qaliâ para 6dia_atdia nas atividades desta repartição pública. 

Ademais resta claro que a não contratação de tal fornecimento, ocasionaria na impossibilidade no 

desenvolver das atividades da máquina pública e refletiria negativamente no desempenho dós seus 
servidores. 

Deste modo,-faz-se presente neste termo, a figura da iniciação de tal prpcedimento,afim de 

garantiras ferrameritasadministrãfivas e uma condição favorável ;àssua perfeita execução 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VÁLOR MÉDIO 

GEREN 

ITEM 
U MED. DESCRIÇÃO SEINFRA

2.020  2.046 GERAL VL.UNIT TOTAL 

1 M2 BRITA GROSSA 314 MT3 100 100 175,00 17500,00 
2 UND BROXA CAIACA0 MEDIA + 50 50 5,53 276,67 

o 
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3 UNO PARAP MAD 5,5X50 OU 55 (BUCHA 10) 200 200 0,27 54$7' 
4 UND BUCHA FIXACAON 10+ 200 200 0,23 4667 
5 UND PARAF MAD 4.8X50 OU 55(BUXA 8) 200 200 0,25 433- 
6 UND BUCHA FIXACAON08+ 200 200 017 33,33 
7 UND PAi7F MA05.5X75 r 2Ó0 200 047 93,33 
8 UND BUCHA FIXACAO N§ 12 + 200 200 0,30 60,00 
9 UNO CADEADO PADO E-4OMM+ 	+ 80 B0" 22,83 1826,67 
10 UND CARRO DEMAOTRAM.EXTRÂFORT 100 100 258,13 25813,33 
11 UND CAVADEIRA ARTICULADA 2CABOS + 20 20 45,00 900,00 
12 UND CIMENTO POTY 50KG 2.000 2.000 29,67 9333,33 
13 UND DISCO OIAMAN.BOSCHC.SECOFPR.L, 40 40 11,97 478,67 
14 UND FECH HAGA CLICK BB EXT. OXID 80 80 65,00 520000 
15 UNO FECH HAGA CARAV NA INT.CROM. 80 ;: 80 37,83 302j67 
16 UNO FERROLHO BENGALA PORTAO 30CM 80 80 9,33 74667': 

17 UND FIO NYLON2,7MM5OMQUADRADO 
VONDER PARA ROÇAOEIRÂ 

on 
4V 20 1' IOQ 	3 

18 UND NO MANILHA PIPOÇQ 50 X O 200,  200 11967 2393333 
19 UND MACHADO TRAMONTINÁ3J5 10 - 10 74,67 746,67 
20 UNO MANGJAROIMTRANCAOA3ONC4 20 20 46,93 ;938,67 

21 UNO ROLO PINT. LA MISTA C/ GARFO 23CM 
TIGRE 'tu 40 1'" L ,JO 480, 00 

22 UNO ROLO FINT.ESPUMAC/ GARFO O9CM 20 20 5,33 H06,67 
23 L SOLVENTgCORALRA7A 1105LT* 10 18,97 489,67 
24 PCT SUPERCAE HIDRACRC/ 05KG 4 	T t0 200 6,97 190,33 
25 UND TINTAHÏPLÚS2T4U8L BCO GELO-  +260 200 89,67 17933:3 
2è UNO JTINTA HPLUS LTA 18rM.RFIM INTENS 200 200 89,33 ¶7866,67 
27 UNO TINTA HPL(.ÍTA 18L VERDE LIMAO 200 200 89,33 17866,67 
28 UNO C.BCO BACIA CDN'V. SAVEIRO 36 	- 50 50 11200 5600,00 
29 UNO ALICATÉUNLVEfkS4UBgLZER 1000w 5 5 53,30 26650 
30 MT CABO FLEXIVEL4ÓMM' e 	200 200 243 48667 
31 MT CABO P2g4;&ÕMM', 2.000 2.000 6,20 1240&00 
32 UNO QUADRO PAQPÇMONOF MURO/POSÍ 40 40 31,93 1277,33 
33 UNO QUADRO IA5.PVdg'I. POST/MURO 40 40 122,67 4906,67 
34 UNO CHAVE+,TESTE TRÂMONTINA 5 5 17,83 89,17 
35 UNO CINTO SEGURANCA FRAQUEDISTA 5 5 65,00 325,00 
36 UNO CONECTOR 1/2 P1 HÂS# ATERRAM. 20 20 1,90 38,00 
37 UNO DISJUNTOR MONOFASI4O OIN 20A 50 50 8,63 431,67 
38 UNO DISJUNTOR MONOFASIÓ$J OIN 32A 50 50 9,33 4+66,'67 
39 UNO DISJUN-TORTRIFASICOOIN SOA 50 -. 50 17,97 '898,33 
40 UNO ESCADA FIBRVRØF16X2 5 5 193a,00 9650,00 
41 UNO QUADRO KITFIXACAOPIPOSTE , 	+5 5 25,30 12650 
42 UNO FITA ISOLANTETIGRE-I9X2OMT * 100. 100 9,95 995,00 
43 UND FITA ISOLAN.AUT.TENS/FUSAM* 50 50 7,00 350,00 
44 UNO HASTE ATERRAMENTO COBRE içOo 20 20 8,67 173,33 
45 UNO LÂMPADA ELETRON. 3U 20W OURÔLIJX 200 200 10,00 2000,00 
46 UNO LÂMPADA ELETRON. 4U 45W 	

:+ 
200 200 34,80 6960,00 

47 UNIO LÂMPADA LEO DE ALTA POTENCIA 70W 300 300 120,00 36000,00 
48 UNO LAMPADA ELETRON.SPIRAL 60W 200 200 53,87 10773,33 
49 PR LUVA MAO VAQUETA CURTA 100 100 24,33 2433,33 
50 UNO CENTRO OIST PVC FAME 6/8OISJ NEMA 100 100 98,67 9866,67 
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51 UND CENTRO DIST PVC 3/4 ROMAZI 100 100 10190 1090,00 
52 UND REX REFORCADO 1 LINHA * 50 50 15,93 796,67 
53 UNO REX REFORÇADO 3 LINHAS t 50 50 25,00 1250,00 
54 UND LED REFLETOR 5OW=200W 100 100 110,00 11000,00 
55 UND LEEFtËÔR"L1M100W=35ow 	'''id' ' 100 2,48,00 24800,00 
56 UND ROLDANA LOUCA MONOFASICA 56X56 50 50 5197 298,33 
57 UNO ROLDANA LOUCA T1FASICÂ 723(72 50 	- '60 7,00, 350,00 
58 UNO SOQUETE LOUCA E4O LUZ MISTA 100 100 11,57' 1156,67 
59 UNO KRONA TUBO ESGOTO 100MM 6MT 250 250 56,67  13666,67 
60 UNO KRONA TUBO SOLDAVEL 25MM 6MT 120 120 15,27 '1832,00 
61 UND KRONA TUBO SOLDAVEL 32MM 6MT' 	, ,., 160 , 	160 27,50 4400,00 
62 UNO KRONA TUBO ESGOTO I50MM 6MT 200 ,. 200 14567 2913333 
63 UND JOELHO ESGOTO 900.100MM TIGRE'  »oo , ''- "200 5,63 1126,67 
64 UND JOGO CHAVE FENDA 7PCS 4 , 4 26,93 107,73', 
65 UNO KRONA TE ESG 100MM 100 100 8,00 800,00, ' 

7500,00 66 UND TE ESGOT. 150MM TIGRE '100 ' 100 75,00 
67 UNO TAMBOR FERRO 2001t 	

C 	 r  
100 100 15000 1500.00 

68 UNO TELHA COLONIAL RUSAS? 6.006 -'-4 6.000 040 à00,00 
69 UND LAJOTA 08 FUROS 	 '-' 1oO00' 	' 10.000 0,39 3933,33 
70 UNO LED REFLETOR 100W BE. 1 

' & 	
1 246167   246,67 

71 UND SOQUETE LOUCA Ê27'ROMAZI ,:100 100 2,11 '}216,67 
72 UNO JOELHO ESGOTO 90°150MMTIGRE,, 200 200 5033 1006667 
73 UNO ESCALA MMBU NATURAL 2MT 86 86 9,67 83133 
74 UNO MASCAIREsPja4b. CG304 POEIRA 	'" :50' 4 54 44,33 239400 
75 KG SOLDÁ FINA' 	 ' 	' 	' 50 50 15,97 798,33, 
76 UNO FILTRO P1 RESPIRADORR03 8 8 21,50 1.72,0011,  

77 
UNID 

LANTERNADE LED - 5 LEOS, 
RECARREÔÁVELÏREQEELETRICA) BIVOLT 
(127V/22PÓV) 

130 130 45,00 5850,00 

78 MT CORDA DE SEDA '6MM 	' 330 330 1,03 341,00 
JOTXL GERAL 	•' 446159,90 

5.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1-QUANTO À ENtREGA: 

5.1.1-0 objeto contratual  deverá ser entregue DE FORMA PARCELADA, em cdhformidade"com as 

especificaØes esta beIetidasnke  instrumento, na sede da Prefeitura Municipal de..No'ia  Russas, à 
Rua Pe. Frandisco Rosa, 1388, Cent'rb',-N.ova Russas - CE,-em"até 10 (dez) ,di?s, aprtir do recebimento 
da Nota de Empenho e/riu Ordena4e Fornecimento ou instrumento hábil. 

5.1.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
24 (vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.2-QUANTO AO RECEBIMENTO: 
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q4 
5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidactedo_ 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expdidp termo de recebimento deflvitjvo,;após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições esiabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das Notas. Fiscais pelo gestor da- contratação, devendo haver 
rejeição 	 no 	 caso 	 de 	 desconformidade. 
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AO 

SETOR DE LICITAÇÕES' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 GM-PEO07/19 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as infçrmãções previstas no edital e seus 
anexos. 

Razão Social: 

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual! 

Endereço completo: 

Representante Legal (nome, naciohalCqade, estadà cit,il p'ofiss 	KG, CP'F, domicílio): 

Telefone, celular, fax, e-mail: 

Copdições Gerais daPropqst; 	 1 

A presente proposta e valíØa'pdr 60 (séssnta) dias, qontados da data de sua emissão 

o 

Local e data 

Assinatura do ?epresentanteiegal 

(Nome &cargo) 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Ce 
88 3572-6330 1 CEP 62.200-000 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n2 	  DEdLARA, para fins do 
disposto no inciso V, dbaft. 27, da Lei Federal n8.666 de 21de junho d&1993, acrescido pela Lei 
Federal n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalhooturno, perigoso ou 

insalubre, menores de dezoito anos e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Local oflata 

o 

 

a- 

Assinatura do (epresentatê lgal 

(Nome cgo) 

o 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
MO /orefelturadenovarussas 	A 



PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

GOVERNO no 
ESTADO no CEARÁ 

o 

ATA DE EGISTROi3EPREÇOSN2 	  

PREGÃO ELETRÔNICO NGM-PEO09 

PROCESSO N2 GM-PEO07/19 

Aos - dias do mês de 	de 20 -no Sd€&4e Licitaçõsdomunicípiade Nova Russas-CE, à 
Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro foi lavrada a,-presente Ata d flegistro de Preços, c9nforme 
deliberação da Ata do Pregão Eletrônico nGMIg007/19, dó !ïpeivo  resultado homologado, do 
Processo n2 GM-PEO07/19, que vai assinada :pelo ,,.Ordêndor de Despesas da Secretaria 
	  gestor(a) d9RegistJo de Preços, e pelos_demais órgãos participante; pelos 
representantes legais dos detkntorM  d.gyegis;ro de reço3 to 4(-)5  qualificados e relacionados ao final, 
a qual será regida pelas cláusulastcondições 	seguir'itesr 

CLÁUSULA PRIMEIRA - QOIL{NDAMENTO LEGAL 

1.1-0 presente instrunentôqndamenta-se 'L- 

ai 	No Pregão E1etrpic n9  GM-PÊQ07/19L 

b) 	Na Lei Federal n.9 8.666/1993,e  suas alterações. 

C) 	 Na Lei Federa! i02 10:fl0/200. 

d) Na Lei compIernent& ti9  12f2006. 

e) Na Lei Com Iehiejitar n2 147/2014 

CLÁUSULA SEGUNDAbO qpwro 

2.1-A presente .Ata tem por obj&o o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS..QUISJÇÕES 
DE MATERIAIS DIVERSOS, PAR-ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DEJ4OVAVJSSAS, 
de acorda com as especificaçõêá e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termp4drReferêtiaia, cujas 

especificações e quantitativoséhontram-se detalhados no Anexo 1 - Termo de Referên'c'ia do edital 
de Pregão Eletrônico 	M-PEO07/19, que passa afazer parte desta At?, juntamente com as 
propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados én primeiro lugar, conforme 

consta nos autos do ProcessdnQGM-PE007/19. 

Subcláusula Única - Este instrumentb. não obriga a Administração a firmar contratações 

exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centr 
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7 	CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	
lo 

3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses cdntados a 

partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA--DA GERÊNCIArDAIATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1-Caberá a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO o gerenciamento deste instrumento, 
no seu aspecto operacional e nas questões-.legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATÀptflGiSTRO DE R'REÇ4S 

o 	fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao orgão gestor; a recusa do detentor de 
5.1-Em decorrência da publicação desta Ata, o participante d94SRP poderá firmar contratosàm os 

registro de preços em fornecer os bens hoprazo eiabelecidiopIos órgãosparticipantes. 

Subclâusula Primeira - JD foynecedor tera o prazo de 5 (unto) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a as~inatura do conttoEstepyízopodera ser prorrogado uma vçz por igual 

período, desde que ?olicrtado durante oseu.tra9scurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 	 - 	 - 

Subcláusula Segunda.- Na assjríatur2, do contrato será exigida a comprovação das coodiçõés de 
habilitação exigidas no edjta, as quais dev?rãor mantidas pela contratada durante todot período 
da contratação 	

- 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ØRIÇ5ÇÓES E RESPONSABILIDADES 

O 6.1-Os signatários desta Ataí de Registro de Preços assumem as seguintes obrigações e 
responsabilidades: 

Subcláusula Primeira - O detqptpr do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: 

a) atender os pedidos4etuadõ pelp(s) órgãq(9)'ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem 

como aqueles decorrerftes de remartejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 
durante a sua vigência. 	

11 

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
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c) 	responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de pIçç2 
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

o 

o 

d) 	Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo perÏo oferecido em sua propost cmerdal, observando o prazo mínimo exigido 

pela Administração. 

SubcIáuula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional 

envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indejável pela 
fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRAtÍS 

7.1-Os preços registrados sãoospreçésitinitáriosôferta4os nasi$ropostas das signaárias dsta Ata, %
os quais estão relacionados ho Mp de Preços dos Iteris, anexoIa este instrumento e servirão de 

base para futuras aquisições, obseradas conçffçesIemercàdcr. 
1 

CLAUSULA OITAVA - DA hEVSÀO DOS PREÇOS RE&STRADOS 

8.1-Os preços registradoss~b poderão ser-revistos rs casos previstos no art. 65, da Lei &66/93 

CLÁUSULA NONA - DOCÀNCELMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS1. 

9.1-Os preços regiht-àdos 	resept4 	poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

1. 	Utilização dos quantitativos registrados; 

II. Término do prazo de vigência da ata; 

III. Cancelamento do registib;de preços; 

IV. Revogação por interesse público; 

V. Nulidade da licitação (vício irisaqável); 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES1'ARA A AÕUISIÇÃO 

10.1-As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o frgão participante/interessados e o 
fornecedor. 
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o 

o 

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeira lugar)  não cumpra o prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuara fornecimento, terá o seu registro de 
preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Subc}áusula 'Segunda- Neste caso, oórg5o participante comonicará aoórgão gestor, competindo a 

este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGÁtEP.Q lECEBlMEN7O- 

Subcláusula Primeira -Quanto à entrega: 

a)  O objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARCELADA, em 
conformidade com as especificaØes etableda nest4ihstrumento. na  sede da Pr'efeitura 
Municipal de Nova Russ?s;a fttía Pe Francisc'b,Rba, 1328, Centro, Nova Russas -CE, em ate 
10 (dez) dias, a partir do tecebrmento da5'Jot4Ë1m001i&e/ou Ordem de Fornecimento ou 
instrumento hábil. 

b) Os atrasos ocpsíartadqspor motivodejçkçamaiqr ou caso fortuito, desde quÇ juskficados até 
24 (vinte e qutr)hor, antes ão teruiinp do4prazo de entrega, e aceitos pela contratante, 
não serão considEaoscornQimnadimpIèméhtó contratual. 

Subcláusula Segunda - éanto ao recebimento:: 

a) PROVISORrAMENtE/rnèdiante reEibõ;paraefeito de posterior verificação da conformidadexio 
objeto com asscfflc4ções, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante 

b) DEFINITIVAMÇS1TE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após veriflcaçãoda 
qualidade eda quantidàe do objeto, certificando-se de que todas as condições estãbeleddas 

foram atendidas e, conequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da çdntratção, 
devendo haver rejeiçã&hp caso de desconformidade. 

CLÁUSULA D iMASEGUNDAiiO PAGAMENTO 

12.1-0 pagamento adviftdo dQ objeto daAta de Registrpde VÊços será proveniente dos recursos 
do(s) órgão(s) participante(s) e ser*-efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo'estor da contratação. 

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
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Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, err(caso Ü" 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 	

«04 
Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou ss.o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do edital do 

Pregão EletrôtcQ 

 

a GOVERNO DO 

1 	
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

 

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes comprovantes: 

a) Prova de regularidade coma FzeõdaNacionasërátefetuâ1a mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela SecretarM'4. Receita Federal do Brasil'(RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nationafr (PGFi'J), referente a todos os créditos 
tributários federais e a Divida Ativa da União(DALI) por elas administrados, incldsive os 
créditos tributários reltivo . às,_contribuiØes ociaisprevistas nas ahnas "a" ,,a "d" do 
parágrafo único do art4ida Lei'n 	 de 1991. 

b) Comprovação de regulari4adç para ;orpa FazentÇ Estadual devera ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de D'ebitos inscritos na Divida Ativa Estadual 	1 

c) CtiiproVaç1½re91àridpirtcom a Fazenda Municipal deverá serjeitkatravés 
de Ceitidão Consolidadà Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal) 

d) Prova de situqççjegular pera4hte6, Fundo de Garantia por Tempo de Servido - FGTS, 
através deteiijtad6de  ReguJaiaadb de, ituação - CRS; e 

e) Prova desit1íçtb  regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 

fl 	de Débitos írabalhitas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

Subcláusulaouinta —Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original oi por 
qualquer processo de reprorafia, obrigatoriamente autenticada em cantó1rio. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após- a confirmaeão de sua 
autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - UA&5ANÇÕE9 ADMINISTRATIVAS 

13-1-A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388-
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1. 	Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.9 8.666/3, poderá ser aplicada. 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) ootrasocorrênciarqurpossarrt acarretar transtornoao desnvoJvimento das atividades 
do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II. 	Multas, que poderão ser recolhidas em qu,lquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Do,t4mnto deflrecadação Municipal - D'AM, a ser 
preenchido de acordo com instruç4es fornecidas pelo(aÇont1rtánte 

a) De 1,0% (um por cento) sobre va(ortoj dó contrato, por dia de atrho na 
entrega dos prõdu4tofou indispop ibilidacjtdos;mesmos, limitada a 10% (Jèz por 
cento) do mesdiblor; 

t 
b) De 2,0% (dois porento) sobrp,valor totl.tjôtontirato, por infração a qualquer 

cláusula otr:cqndião cbntratuái, não especifiçada nas demais alíneas.  deste inciso, 
aplicad.eflttJobro na reincidência 	 * 

c) De 51O%jEnco por -ceqta) do valor total do contrato, pela recusa em tsubstituir 
qualquer?dduto rejeltado, carádeHzando-se a recusa, caso a substitiçãonião se 

efetive nos 05 (citWo) dias que se seguirem à datada comunicação formal ?Ja rejeção; 

III 	Suspensão tempÇrrs/$te participação---em licitação e impedimento de contratar com o 
Município dè Nova g't4s, por p(azo'ndT.uperior a 05 (cinco) anos; 

IV. 	Declaração de'irvclõneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perduraretjvàs motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitaçãcyerante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos Prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apjjcada 
com base no inciso anterior. 

Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades É assegurado a direito ao 
contraditório e à ampla-defesa, garantida nos prazos de 5 (cincodías úteis paraassanções previstas 
nos incisos 1, 11 e III da Clausula decima terceira. sopra e 05 (cinto) dias corridos para a sanção 
prevista no inciso IV da mesma-cláusula. 

Subcláusula Segunda - O valor da multaaplicadadeverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou d&isão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
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Subcláusula Terceira- As sanções previstas nos incisos III e IV da Cláusula décima terceira, poderão 
ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) idbnéidade para c6?Çfratar càdi a&Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, frapde fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

Subcláusula Quarta - As sanções previstas rLoS in4isS  1, III e L(,da  díáiisuià décima terceiroderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II dtttàestho item, fÂ4litadaa  defesa prévia do inte?ssado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

o SubcláusulaO.uinta - A licita?t, jdjudicatária quse recànjustificadamente, em-,firmar o I
A 

1

Contrato dentro do prazo de 05 (cínEd}dis uteis'corítar4ajotufiçação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita a multa de 5,0% (cinãopor cento)'do 	 sem prejuizo das demais 
penalidades cabíveis, por,oaracterizar descun1primento total dapbfigação assumida 

r 

Subcláusula Sexta - ,As sançõês previstas,  na subcláusuía quinta supra não se aplicam as demais 

licitantes que, apeaar de não''encedwas, veiihbtn a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
contrato, de acordo dbtrfístç edital, &no Qráz&xk 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIM4PÚA)ÚÇ- PpFôRo 
; 

14.1-Fica eleito o foro ddffiunicípI& de Nova RUssas, do Estado do Ceará, para conhecer das guestões 

relacionadas com a prsentAta que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

fl Assinam esta Ata, os signatár90 relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso 
de zelar pelo fiel cumprimentç das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo. CPF Assinatura 

Detentores do 

Reg. de Preços 
Nome do 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N - /2O_- MAPA DE PREÇOS DOS BENS - 94 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre as 

Unidades Gestoras identificadas neste termo e os fornecedores, cujos preços estão a seguir 
" 

registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n2 GM-PEO07/19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. VR. UNIT., VR. TOTAL 

L 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATGN 	  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MÜNICÍPI6b1' NOÂRUSSM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

DE , COM 	 PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

'4 

A Secretaria de 	 , inscrita, q9 ÇNPJ sob' 

representada pelo Ordenador(a) de Despesas; Sr(a). 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	 
	 bairro 	, em 	 ,-Estado do 

	Ag 

 	l í neste ato 

	 doravante dendminado 
com endereço na Rua 

	  insçrita no 
CNPJ sob o n2 	 ,reprçseptada por 	 , CPF n9 	  ao 

fim assinado, doravante denomihadd.e.CONTRATADA; em;confo rim idade com o que preceitua a Lei 
Federal n2 8.663, de 21 de junhb;d&1993 e suas.41téraçõçs-poeriores, a Lei Federal pQ 10.520,02, 
de 17 de julho de 2002, sujeitpndo-séos contratantes as sua»iormas e as clausulas e condições a 

seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —fl•F:uNpAMENyÁço 

1.1. O presente contrptotêrp como fyndamentq.o edital do Pregão Eletrônico n° GM-PEO&Z(19  eeus 
anexos, os preceitos dq direjtp pwblico, e a Lei Federal n2 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necés%áipyao curnprihiéntd de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA —flÀ VIÇsfÇULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrânido n2  CM-

PEO07/19 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste iflstrunfento, 
independentd de sua transcrição 

CLÁUSULA TERCEIRA - DC OBJETO 

3.1. Constitui objeto 'deste.-,contrato a 	 ,—de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo íLTrmo  de Referncia do edital e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA— DA FORMA DE FOFi$ECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcela, nos termos estabelecidos na Cláusula Nona do 
presente instrumento. 
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Joó e 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 	( 	 ), sujeito a 

reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da 

proposta: 

5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a 

variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas - FGV). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.2. 	O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de--Preços será proveniente dos recursos 

do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 39 (trinta).4ias'contados da data da apresentação 

O da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestór da contratação. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será deyolvidal contratada pa,a as devidas 

correções. Nesse caso, o piazo de qu&trata o:ubitem anterio$ cámeçará a fluir à partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fjra corrigida. 

&2 Não será ,çfetuad 4ealquer pagamento a contratada, em caso de descumprimepto das 

condições de frabilitação e qualihcação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realiaçãpjdp pgamentoants dexecução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especifica~6es deste Insf"rMmepto 

o 
	

6.4. Os pagamentos encontramtse ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 

f) 'Prova de regul4ddade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante4'preseyhação 

de- certidão expedida cbnjuntamente pela Secretaria da Receita Federkdo BrasJV(RFB) e 

pela- Prpcuradoria-Geal da Fazenda Nacional (PGFN), referçnte 	todosios créditos 

tributários federait e à Divida Ativa da União (DAU)%rpor elas administrados, inclusive os 

créditos tributários relativos as contribuições sociais prevJtas 'nas alíneas "a" a "d" do 

parágrafo único do-art. lida Lei•n° 8.2.12, de 24 de julhã de 1991. 

g) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de'Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

h) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
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i) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -'FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 

j) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através aa Certidão Negativa 
de DébitosTrabalhistas —CNDT, conforme Lei1i44O,i2O1L? 

65. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qqalqueç processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em-cartório. Caso esta dpcumentaço tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sup autenticidade.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTiRIOS 

O 7.1. As despesas decorrentes .da contratação correrão p& conta, dos recursos oriundos do 
	  sob as Dotaçõt Grçartintáia: 	 , elementos de despesas ri2 

CLÁUSULA OITAVA— Do*R4p DE VIGÊNCIAS DEJXEÇUÇÃ& 

8.1. O prazo de vigêijciades,è contrátg 4 de 	(_) 	, contado a partir da sua 
assinatura, devendo 	 nifõrn do pãrágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n2 
8.66W1993. 

8.2. Os prazos de vigênçi'ãe de eecuçãodést contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que 
dispõe o art. 57, da-Li1eØerah n° 8.6 6/1993. 

CLAÚSULA NONA - DAENTREGA E DO RECEBIMENTO 

9.1. QUANTO À ENTREGA: 

9.1.1. O objeto contratual deeçá ser entregue DE FORMA PARCELADA, em confprmidadecom as 
especificações estabelecidas neste  instrumento, na sede da Prefeitura Municiáf de NovÇRussas, à 
Rua Pe. Francisco Rosa,-1388, Centro, Nova Russas - CE, em at.10  (dezdias, a partir dó recebimento 
da Nota -de Empenho e/ou Or8emde Fornecimento oji instrumento hábil. 

9.1.2. Os atrasos ocasionados por mptivo de forçmaior ou caso fortuito, desde que justificados até 

24 (vinte e quatro)horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
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10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obiigaçõ 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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10.3. Aceitar nas -mesmas condições contratuais, os- percefltuais  de- ãCréScimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no §1, do art. 65, da Lei Federal 018.666/1993,  tomando-se por base o 

valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente1  à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da, execução do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua Téspo1sabilIdade o rato da CONTRATANTE proceder a 

fiscalização ou acompanhar a execução deste contrato. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretasqu:incidam ou venham a incidir sobre a 

execução deste contrato, inclusive as oIrigações relativas ap1larios, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providênbias,aespondendo Qb'ri gatorjaplente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas e especificas de açidentes do trabJho)& legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato 	 4 
10.6. Prestar imediatapente as informações ê os esclarecinientps que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quià ndb içnplicaremem indagaçõ<es de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazornáiliit4e 24 (vinte..e quttd)kdias. 

10.7. Substituir ou reparar o objeto cntratual que comproiadamente apresente condições de 

defeito oi.r em desconforriidad,pcorn -as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 
no prazo fixado pela CONT1RATATE(contado4a up notificação 

10.8. Cumprir, quando f& o caso, as c&idiØ'es de garantia do objeto, responsabilizando-se pêlo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

15 Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na exeçução do; objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DASOBRIGAÇÕESDA-CONTRAtANTE - 

11.1. Solicitar a execução do objetei àCONTRÂTADAaffaés da emissão  de Ordem de Fornecimento. 

11.2. Proporcionar à CONTRATADA todas ?5  condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2  8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 
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11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de suaunidade competente, podendo,.-em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 
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11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçqes estabelecidasneste contrato. -a, 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAtA& 

12.1. A execução contratual será acompantiádae fiscalizádapélo(á) Ordenador de Desppas da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, de acordo'om'o estabelecido no art. 67, da Lei 

fl Federal n2  8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - pASS)NÇÔES ADMINISTRATIVAS 

15 

13.8. A Contratada ficarássJj?ita às seguintes penalidades, emrcaso de inexecuçjo total  ou parcial 

do contrato, erro de execução% execução7Jmperfeltrnorade execução, inadimplemenfo contratual 
ou não veracidade das ipformações prestadasrgrantidwa previa defesa 

V. 

	

	Advertência, sanção dê que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.9  8.663, poderá ,ser aplicada 

nos seguintes casos: 

' d) 

	

	outras ocoitrê?cias4ueposüÀrI acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 
do(a) CONTRAtANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

o 	VI. Multas, que poderãoSer recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrcadadora 
de Receitas Municipais,'por meio de Documento de Arçecadação Municipal - DAM,a ser 

preenchido de acordo coniinstruções fornecidas pelo(a) Contratante: 

d) de LP% (um»-por cento) sobre o valor total ,dacontrato, por da de atraso na 
entrega dos prd?Jutos,ou indisponibilidade, dos 'mesmos, limitada a 10% (dez por cento) 

do m'é'smov,?lqr; 

e) de 2,0% (dois por cento) sobre ô valor total do contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição cont?atual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidênça; 

f) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se 

c) 	descurnprfríeço das' obrigaçe's e.resriónsabilidades assumidas na licitação; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Ctfftro 
88 3672-63301 CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
00 /nrefeituradenovarussas 



PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

310 
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à datada com uni cação formal da rejeição;e 

VII. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto pérdúarém ás MFiotivos dêterminarifes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de dqcorrido o prazoda sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

13.9. 	No processo de aplicação de penlidad 	Msegurao diréito ao contraditório 	ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteispara as sdnçôès Øt 	 li evistas nos incisos 1, e III do 
item 13.1 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista na inciso IV do mesmo item. 

13.10. O valor da multa apIicaadeVèrá ser-recolhido o Teàjrc Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisãQcto recurso 3eo valor da multa nãp for pago, oudepositado, 
será automaticamente descontado- do pagamento a qve,Coniratada fizer jus Em caso de 
inexistência ou insuficiência -de credito da Contratad 	o valor devido será cobrado 
administrativamente ou insto como Divida Ativa fia Mpilicipio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com ís &ncài?bs correspdifdentes. 	- 

13.11.As sanç6es previstas nos ineibs III eIVdo item 131 supra, poderão seraplidas as 
empresas que, em razão do confritb objeto'desta licitação: 

d) praticarem aqs iIMfbs,.visandofçusttar os objetivos da licitação; 
e) demoi]strarem' pãpossuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, pm 

virtudide atos rIicitosprticaçjps, 

fi 	sofrerem .condeiação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de qt4isquer tributos. 

13.12. As sanções previstas- nos incisos 1, III e IV do item 113.1 supra poderão sèr aplicadas 
juntamente com a do inciso -11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interesgado no 
respectivo processo, no prazo de05 (cinco) dias úteis.  

-t 

13.13. A licitant adjudicatáriã quse recusar, injustificadamente, emMrmr o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dtasuteis a cont'rda notificação qgIhë'era encaminhada, estará sujeita a 

multa de 5,0% (cinco por cento) dovaIor total açI$dicado,  sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumpriméhto total d obrigação assumida. 

13.14. As sanções previstas no item 13.6supra não se aplicam: às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

UÀ GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO CONTRATUAL 

GOVERNO no 
ESTADO DO CEARA 

14.1. A inexecução total ou parciaI deste contrato e a ococcê,ncia í1equaisquer dos motivos 

constantes no art. 78, da Lei Federal n2  8.666/1993 será causa para sua resciso,na forma do art. 79, 

com as consequências previstas no art 80,4omesrno diplomalégah 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos,das rescisões decorrentes do previsto noinciso XII, do 

art. 78, da Lei Federal n9 8666/1993 , sem qup caiba a COItRATADA direito a indzação de 

qualquer espécie. 	 t 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 

o 
$ 

15.1. Fica eleito o foro do muricipio de Nova Russas  do Estado do Ceara, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução;- 1este contrato, quê  n&L puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

E, por estarem de acbrdt,ioi mandado4ãvrar  o présetíte contrato, que está visado pelb Assessoria 

Jurídica da CONTRATANTE, ,ê do qual se extrairam 3 4três) vias de igual teor e forma, pára um só 

efeito, as quais,.depois & lidas e achâdásiEopforme, vão assinadas pelos representantes das partes e 

pelas testemunhas abaixo. 

Nbva'Russas-Ç, ....... de 	  de 20 

O Secretaria de 

  

Nome do Representante da Empresa 

Nome da Empresa 

COF'ITRATADA 

CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

1.  

Nome: 

CPF: 

2.  

Nome: 

CP F: 
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